
Ofício n.º 376/GSC 

                                                                            Unaí (MG), 29 de dezembro de 2011. 

 

 

 

 

 

 

 

  Senhor Prefeito, 

 

 

 

  Nos termos do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, encaminho à sanção e 

promulgação de Vossa Excelência cópia do Projeto de Lei n.º 93/2011, de sua autoria, que altera a 

Lei n.º 2.311, de 8 de julho de 2005, que “estatui normas para regulamentar a revisão geral e anual 

da remuneração dos servidores públicos municipais, nos termos do artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal, estabelece a recomposição do exercício de 2005 ...” e revisa a remuneração 

dos servidores públicos da administração direta e indireta do Poder Executivo, aprovado pelo 

Plenário desta Casa  nos dias 26 e 28 de dezembro de 2011.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

VEREADOR HERMES MARTINS SOUTO 

Presidente 

 

 

  

 

 

 

 

Segue anexo 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Antério Mânica 

Unaí – Minas Gerais 


